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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Quarta-feira, 15 de Junho de 2011

EXECUTIVO

PORTARI A Nº 0 3 2 - R, DE 0 9 DE JUNHO  DE 2 0 1 1

Aprova a 21ª alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa da
Secretaria de Gestão e Recursos Humanos.

O SECRETÁRI O DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS H UM AN OS,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 98, inciso II da Constituição
Estadual, e tendo em vista o art. 19 e seus incisos da Lei Nº 9.501, de
03 de agosto de 2010 e na Lei Nº 9.624, de 18 de janeiro de 2011;

RESOLVE:

Art . 1 º - Proceder na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a 21ª
alteração do Quadro de Detalhamento de Despesa, publicado em
conformidade com a Portaria SEGER  Nº 001 -R, de 24 de janeiro de 2011.

Art . 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO FARI A DE AZEVEDO
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
E RECURSOS HUMANOS

- SEGER -

Pr ot ocolo 3 9 8 3 9
============================================================================================

PORTARI A N° 3 3 - R, DE 1 4 DE JUNHO, DE 2 0 1 1 .

O SECRETÁRI O DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS, o
D I R ET O R P R ESI D EN T E D O I N ST I T U T O D E T ECN O LO GI A D A
I NFORMAÇÃO E COMUNI CAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍ RI TO SANTO
e o D I RET OR - GERAL D O AR QU I V O PÚ BLI CO D O EST AD O D O
ESPÍ RI TO SAN TO, no uso das atribuições legais que lhes conferem o
art. 98, incisos I e II, da Constituição Estadual e o art. 46, alínea o, da
Lei nº 3.043, de 31/12/1975,

RESOLVEM:

A r t . 1 º Instituir Grupo de Trabalho para gerir a elaboração,
desenvolvimento, testes e implantação e o acompanhamento do Projeto
de Gestão da Documentação Eletrônica integrada com o Sistema
Eletrônico de Protocolo – SEP.

Art . 2 º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:

I – 4 (quatro) servidores da Secretaria de Estado de Gestão e Recursos
Humanos – SEGER:
Alessandra Baptista Lyrio
Cristiani Storch Perez
Sérgio Rodger Reis
Nelson Jorge Garbini de Mello

I I – 2 (dois) servidores do Instituto de Tecnologia da Informação e

Comunicação do Estado do Espírito Santo – PRODEST:
Jussara Teixeira
José Luiz Dolsan de Almeida

I I I - 2 (dois) servidores do Arquivo Público do Estado do Espírito Santo
- APEES:
Juliana Sabino Simonato
Silas Raasch

Art . 3 º O Grupo de Trabalho seguirá as normativas do Programa de
Gestão Documental do Governo do Estado do Espírito Santo – PROGED
e demais entes voltados para a gestão arquivística e eletrônica de
documentos.

Ar t . 4 º Caberá a SEGER a coordenação e gestão administrativa do
Grupo de Trabalho e ao PRODEST e o APEES, a gestão técnica.

Art . 5 º O Grupo de Trabalho para a implantação do Projeto de Gestão
da Documentação Eletrônica realizará reuniões ordinárias,
semanalmente e extraordinariamente, por convocação do Coordenador
ou por solicitação de um de seus componentes.

Art . 6 º O Grupo contará, ainda, com a colaboração de outros servidores
da SEGER, PRODEST e APEES, na função de apoio técnico de acordo
com a necessidade verificada durante a execução do Projeto.

Ar t . 7 º As metas estabelecidas para o cumprimento dos prazos do
Projeto, estão  abaixo estabelecidas:

I – Fase   I – Estruturação do Projeto: 11 (onze) meses;
II – Fase  II – Implantação no órgão piloto: 03 (três) meses;
III – Fase III – Expansão nos demais órgãos e entidades do Governo
do Estado: após conclusão da Fase II.

Ar t . 8 º O Grupo de Trabalho terá duração até a finalização da
implantação da Fase 3.

Art . 9 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 14 de junho de 2011.

JOSÉ EDUARDO FARI A DE AZEVEDO
Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos

PAULO HENRI QUE COUTI NHO
Diretor Presidente do Instituto de Tecnologia da Informação e

Comunicação do Estado do Espírito Santo

CLEDI SON DE LI MA
Diretor-Geral do Arquivo Público do Estado do Espírito Santo

======================================================================================
PORTARI A 3 9 2 - S, DE 1 4 DE JUNHO DE 2 0 1 1 .

O SECRETÁRI O DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMAN OS,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 46 alínea “o” da Lei
3043 de 31 de dezembro de 1975, e considerando o disposto na Lei nº
8479 publicada em 21/03/2007, alterada pela Lei nº 9376 publicada em
28/12/2009 e pelo Art. 1º da Lei Complementar nº 543 publicada em
15/03/2010, e tendo em vista o que consta no processo nº 53394208,

RESOLVE

Art . 1 º . Autorizar a Progressão Funcional dos Especialistas em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, conforme abaixo, de acordo com a
Lei nº 8479 publicada em 21/03/2007, alterada pela Lei nº 9376
publicada em 28/12/2009 e pelo Art. 1º da Lei Complementar nº 543
publicada em 15/03/2010.


